LEI N.º 1.784 DE 10/07/97

Institui normas para recolhimento do lixo nas feiras livres e logradouros públicos onde se realizem atividades diversas e comércio ambulante ou em barracas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O recolhimento do lixo nos logradouros públicos do Município, onde se realizem feiras livres, exposição de qualquer natureza, shows, parque, circo e outros eventos abertos à participação popular, bem como locais onde seja realizado comércio ambulante ou em barracas, será de responsabilidade dos promotores, responsáveis ou comerciantes que ali realizem suas atividades. 

Art. 2º – Nos locais mencionados no artigo anterior, os promotores, responsáveis ou comerciantes deverão manter recipientes para recolhimento do lixo, após o que será devidamente acondicionado em sacos plásticos e empilhados para o recolhimento final.

Art. 3º – Nas feiras, cada proprietário de barraca, deverá, obrigatoriamente, após encerradas suas atividade, realizar a limpeza e recolhimento do lixo originado da atividade desenvolvida acondicionando-o em saco plástico.

Art. 4º – A Administração Municipal pelo órgão competente, deverá fixar local próprio onde o feirante colocará o lixo já acondicionado, para facilitar o seu recolhimento definitivo.

Art. 5º – Aos feirantes e barraqueiros já em atividades no Município, a Administração Municipal deverá encaminhar circular orientando-os sobre as presentes normas, exigindo-lhes fiel cumprimento.

Art. 6º – A partir da vigência desta Lei, todos os alvarás concedidos pela Administração Municipal para exercício das atividades aqui mencionados, deverão trazer observação quanto à nova modalidade e obrigações dela decorrentes.

Art. 7º – O descumprimento das normas desta Lei, sujeitará à pena de multa no valor de 05 (cinco) UFMT’s.

Parágrafo Único – No caso de reincidência, a sanção será de revogação do respectivo alvará de funcionamento.

Art. 8º – As multas aplicadas por infrigência a esta Lei, desde que não quitadas, serão inscritas na dívida ativa.

Art. 9º – Procedida a inscrição da divida, deverá ser feita notificação escrita ao devedor, fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para o pagamento.

Art. 10 – Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, deverá o Executivo Municipal adotar providências para a cobrança judicial.

Art. 11 – O contribuinte em débito para com a Fazenda Pública Municipal, por infração a esta Lei, após notificado e não cumprida a obrigação, ficará impedido de dar prosseguimento à sua atividade, se ainda a exercer e, no caso de haver encerrado, é vedada a concessão de outro alvará de licença.

Art. 12 – O Executivo Municipal, no que for necessário, regulamentará esta Lei, por decreto, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

Art. 13 – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 14 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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